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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 600/2025, sancionada em 11 de março de 2025, com efeitos retroativos a 1º de fevereiro de 2025, altera a
estrutura organizacional  do Município de Santo André-PB,  criando a Secretaria Municipal  de Cultura,  Esporte e
Turismo, órgão responsável por planejar, promover e executar atividades culturais, esportivas e turísticas, incluindo a
formulação de políticas públicas, busca de colaboração técnica e financeira, organização de eventos, parcerias com
instituições de ensino e zelo pelo patrimônio municipal. Em decorrência, a antiga Secretaria Municipal de Educação,
Cultura,  Esporte e  Turismo passa a denominar-se Secretaria  Municipal  de Educação,  mantendo suas atribuições
originais. A lei também revoga integralmente os artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 338/2013, que tratavam da
Secretaria Municipal de Comunicação, e as Leis nº 312/2012 e 474/2020, além de atualizar os anexos da Lei nº
338/2013 com a nova estrutura de cargos e vencimentos, que inclui, por exemplo, o cargo de Secretário Municipal
(símbolo SM1) com vencimento de R$ 4.500,00 e Assessor de Apoio (símbolo DM5) com R$ 1.518,00. Fica autorizada a
estipulação de dotação orçamentária para a nova secretaria e a inclusão dos órgãos criados na LDO, LOA e PPA.
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